
	  

	  
LEI No 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005. 
 Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
(…) 
 
CAPÍTULO VII 
 
DISPOSIÇÕES PENAIS 
 
Seção I 
 
Dos Crimes em Espécie 
 
Fraude a Credores 
 
Art. 168. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, 
conceder a recuperação judicial ou homologar a recuperação extrajudicial, ato 
fraudulento de que resulte ou possa resultar prejuízo aos credores, com o fim 
de obter ou assegurar vantagem indevida para si ou para outrem. 
Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 
Aumento da pena 
§ 1o A pena aumenta-se de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se o agente: 
I – elabora escrituração contábil ou balanço com dados inexatos; 
II – omite, na escrituração contábil ou no balanço, lançamento que deles 
deveria constar, ou altera escrituração ou balanço verdadeiros; 
III – destrói, apaga ou corrompe dados contábeis ou negociais armazenados 
em computador ou sistema informatizado; 
IV – simula a composição do capital social; 
V – destrói, oculta ou inutiliza, total ou parcialmente, os documentos de 
escrituração contábil obrigatórios. 
Contabilidade paralela 
§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até metade se o devedor manteve 
ou movimentou recursos ou valores paralelamente à contabilidade exigida pela 
legislação. 
Concurso de pessoas 
§ 3o Nas mesmas penas incidem os contadores, técnicos contábeis, auditores e 
outros profissionais que, de qualquer modo, concorrerem para as condutas 
criminosas descritas neste artigo, na medida de sua culpabilidade. 
Redução ou substituição da pena 
§ 4o Tratando-se de falência de microempresa ou de empresa de pequeno 
porte, e não se constatando prática habitual de condutas fraudulentas por parte 
do falido, poderá o juiz reduzir a pena de reclusão de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois 
terços) ou substituí-la pelas penas restritivas de direitos, pelas de perda de 
bens e valores ou pelas de prestação de serviços à comunidade ou a entidades 
públicas. 



	  

	  
 
Violação de sigilo empresarial 
 
Art. 169. Violar, explorar ou divulgar, sem justa causa, sigilo empresarial ou 
dados confidenciais sobre operações ou serviços, contribuindo para a condução 
do devedor a estado de inviabilidade econômica ou financeira: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
Divulgação de informações falsas 
 
Art. 170. Divulgar ou propalar, por qualquer meio, informação falsa sobre 
devedor em recuperação judicial, com o fim de levá-lo à falência ou de obter 
vantagem: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
Indução a erro 
 
Art. 171. Sonegar ou omitir informações ou prestar informações falsas no 
processo de falência, de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial, 
com o fim de induzir a erro o juiz, o Ministério Público, os credores, a 
assembléia-geral de credores, o Comitê ou o administrador judicial: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
Favorecimento de credores 
 
Art. 172. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, 
conceder a recuperação judicial ou homologar plano de recuperação 
extrajudicial, ato de disposição ou oneração patrimonial ou gerador de 
obrigação, destinado a favorecer um ou mais credores em prejuízo dos demais: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o credor que, em conluio, possa 
beneficiar-se de ato previsto no caput deste artigo. 
 
Desvio, ocultação ou apropriação de bens 
 
Art. 173. Apropriar-se, desviar ou ocultar bens pertencentes ao devedor sob 
recuperação judicial ou à massa falida, inclusive por meio da aquisição por 
interposta pessoa: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
Aquisição, recebimento ou uso ilegal de bens 
 
Art. 174. Adquirir, receber, usar, ilicitamente, bem que sabe pertencer à massa 
falida ou influir para que terceiro, de boa-fé, o adquira, receba ou use: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 



	  

	  
Habilitação ilegal de crédito 
 
Art. 175. Apresentar, em falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, relação de créditos, habilitação de créditos ou reclamação falsas, 
ou juntar a elas título falso ou simulado: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
Exercício ilegal de atividade 
 
Art. 176. Exercer atividade para a qual foi inabilitado ou incapacitado por 
decisão judicial, nos termos desta Lei: 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
Violação de impedimento 
 
Art. 177. Adquirir o juiz, o representante do Ministério Público, o administrador 
judicial, o gestor judicial, o perito, o avaliador, o escrivão, o oficial de justiça ou 
o leiloeiro, por si ou por interposta pessoa, bens de massa falida ou de devedor 
em recuperação judicial, ou, em relação a estes, entrar em alguma especulação 
de lucro, quando tenham atuado nos respectivos processos: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
Omissão dos documentos contábeis obrigatórios 
 
Art. 178. Deixar de elaborar, escriturar ou autenticar, antes ou depois da 
sentença que decretar a falência, conceder a recuperação judicial ou homologar 
o plano de recuperação extrajudicial, os documentos de escrituração contábil 
obrigatórios: 
Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa, se o fato não constitui 
crime mais grave. 
 
Seção II 
 
Disposições Comuns 
 
Art. 179. Na falência, na recuperação judicial e na recuperação extrajudicial de 
sociedades, os seus sócios, diretores, gerentes, administradores e 
conselheiros, de fato ou de direito, bem como o administrador judicial, 
equiparam-se ao devedor ou falido para todos os efeitos penais decorrentes 
desta Lei, na medida de sua culpabilidade. 
 
Art. 180. A sentença que decreta a falência, concede a recuperação judicial ou 
concede a recuperação extrajudicial de que trata o art. 163 desta Lei é condição 
objetiva de punibilidade das infrações penais descritas nesta Lei. 
 
Art. 181. São efeitos da condenação por crime previsto nesta Lei: 



	  

	  
I – a inabilitação para o exercício de atividade empresarial; 
II – o impedimento para o exercício de cargo ou função em conselho de 
administração, diretoria ou gerência das sociedades sujeitas a esta Lei; 
III – a impossibilidade de gerir empresa por mandato ou por gestão de negócio. 
§ 1o Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser 
motivadamente declarados na sentença, e perdurarão até 5 (cinco) anos após a 
extinção da punibilidade, podendo, contudo, cessar antes pela reabilitação 
penal. 
§ 2o Transitada em julgado a sentença penal condenatória, será notificado o 
Registro Público de Empresas para que tome as medidas necessárias para 
impedir novo registro em nome dos inabilitados. 
 
Art. 182. A prescrição dos crimes previstos nesta Lei reger-se-á pelas 
disposições do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, começando a correr do dia da decretação da falência, da concessão da 
recuperação judicial ou da homologação do plano de recuperação extrajudicial. 
Parágrafo único. A decretação da falência do devedor interrompe a prescrição 
cuja contagem tenha iniciado com a concessão da recuperação judicial ou com 
a homologação do plano de recuperação extrajudicial. 
 
Seção III 
 
Do Procedimento Penal 
 
Art. 183. Compete ao juiz criminal da jurisdição onde tenha sido decretada a 
falência, concedida a recuperação judicial ou homologado o plano de 
recuperação extrajudicial, conhecer da ação penal pelos crimes previstos nesta 
Lei. 
 
Art. 184. Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública 
incondicionada. 
Parágrafo único. Decorrido o prazo a que se refere o art. 187, § 1o, sem que o 
representante do Ministério Público ofereça denúncia, qualquer credor 
habilitado ou o administrador judicial poderá oferecer ação penal privada 
subsidiária da pública, observado o prazo decadencial de 6 (seis) meses. 
 
Art. 185. Recebida a denúncia ou a queixa, observar-se-á o rito previsto nos 
arts. 531 a 540 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal. 
 
Art. 186. No relatório previsto na alínea e do inciso III do caput do art. 22 desta 
Lei, o administrador judicial apresentará ao juiz da falência exposição 
circunstanciada, considerando as causas da falência, o procedimento do 
devedor, antes e depois da sentença, e outras informações detalhadas a 
respeito da conduta do devedor e de outros responsáveis, se houver, por atos 
que possam constituir crime relacionado com a recuperação judicial ou com a 
falência, ou outro delito conexo a estes. 
Parágrafo único. A exposição circunstanciada será instruída com laudo do 



	  

	  
contador encarregado do exame da escrituração do devedor. 
 
Art. 187. Intimado da sentença que decreta a falência ou concede a 
recuperação judicial, o Ministério Público, verificando a ocorrência de qualquer 
crime previsto nesta Lei, promoverá imediatamente a competente ação penal 
ou, se entender necessário, requisitará a abertura de inquérito policial. 
§ 1o O prazo para oferecimento da denúncia regula-se pelo art. 46 do Decreto-
Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, salvo se o 
Ministério Público, estando o réu solto ou afiançado, decidir aguardar a 
apresentação da exposição circunstanciada de que trata o art. 186 desta Lei, 
devendo, em seguida, oferecer a denúncia em 15 (quinze) dias. 
§ 2o Em qualquer fase processual, surgindo indícios da prática dos crimes 
previstos nesta Lei, o juiz da falência ou da recuperação judicial ou da 
recuperação extrajudicial cientificará o Ministério Público. 
 
Art. 188. Aplicam-se subsidiariamente as disposições do Código de Processo 
Penal, no que não forem incompatíveis com esta Lei. 
 
CAPÍTULO VIII 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 189. Aplica-se a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, no que couber, aos procedimentos previstos nesta Lei. 
 
Art. 190. Todas as vezes que esta Lei se referir a devedor ou falido, 
compreender-se-á que a disposição também se aplica aos sócios 
ilimitadamente responsáveis. 
 
Art. 191. Ressalvadas as disposições específicas desta Lei, as publicações 
ordenadas serão feitas preferencialmente na imprensa oficial e, se o devedor 
ou a massa falida comportar, em jornal ou revista de circulação regional ou 
nacional, bem como em quaisquer outros periódicos que circulem em todo o 
país. 
Parágrafo único. As publicações ordenadas nesta Lei conterão a epígrafe 
"recuperação judicial de", "recuperação extrajudicial de" ou "falência de". 
 
Art. 192. Esta Lei não se aplica aos processos de falência ou de concordata 
ajuizados anteriormente ao início de sua vigência, que serão concluídos nos 
termos do Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945. 
§ 1o Fica vedada a concessão de concordata suspensiva nos processos de 
falência em curso, podendo ser promovida a alienação dos bens da massa 
falida assim que concluída sua arrecadação, independentemente da formação 
do quadro-geral de credores e da conclusão do inquérito judicial. 
§ 2o A existência de pedido de concordata anterior à vigência desta Lei não 
obsta o pedido de recuperação judicial pelo devedor que não houver 
descumprido obrigação no âmbito da concordata, vedado, contudo, o pedido 



	  

	  
baseado no plano especial de recuperação judicial para microempresas e 
empresas de pequeno porte a que se refere a Seção V do Capítulo III desta Lei. 
§ 3o No caso do § 2o deste artigo, se deferido o processamento da recuperação 
judicial, o processo de concordata será extinto e os créditos submetidos à 
concordata serão inscritos por seu valor original na recuperação judicial, 
deduzidas as parcelas pagas pelo concordatário. 
§ 4o Esta Lei aplica-se às falências decretadas em sua vigência resultantes de 
convolação de concordatas ou de pedidos de falência anteriores, às quais se 
aplica, até a decretação, o Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945, 
observado, na decisão que decretar a falência, o disposto no art. 99 desta Lei. 
§ 5o O juiz poderá autorizar a locação ou arrendamento de bens imóveis ou 
móveis a fim de evitar a sua deterioração, cujos resultados reverterão em favor 
da massa. (incluído pela Lei nº 11.127, de 2005) 
 
Art. 193. O disposto nesta Lei não afeta as obrigações assumidas no âmbito 
das câmaras ou prestadoras de serviços de compensação e de liquidação 
financeira, que serão ultimadas e liquidadas pela câmara ou prestador de 
serviços, na forma de seus regulamentos. 
 
Art. 194. O produto da realização das garantias prestadas pelo participante das 
câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação 
financeira submetidos aos regimes de que trata esta Lei, assim como os títulos, 
valores mobiliários e quaisquer outros de seus ativos objetos de compensação 
ou liquidação serão destinados à liquidação das obrigações assumidas no 
âmbito das câmaras ou prestadoras de serviços. 
 
Art. 195. A decretação da falência das concessionárias de serviços públicos 
implica extinção da concessão, na forma da lei. 
 
Art. 196. Os Registros Públicos de Empresas manterão banco de dados público 
e gratuito, disponível na rede mundial de computadores, contendo a relação de 
todos os devedores falidos ou em recuperação judicial. 
Parágrafo único. Os Registros Públicos de Empresas deverão promover a 
integração de seus bancos de dados em âmbito nacional. 
 
Art. 197. Enquanto não forem aprovadas as respectivas leis específicas, esta 
Lei aplica-se subsidiariamente, no que couber, aos regimes previstos no 
Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, na Lei no 6.024, de 13 de março 
de 1974, no Decreto-Lei no 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, e na Lei no 9.514, 
de 20 de novembro de 1997. 
 
Art. 198. Os devedores proibidos de requerer concordata nos termos da 
legislação específica em vigor na data da publicação desta Lei ficam proibidos 
de requerer recuperação judicial ou extrajudicial nos termos desta Lei. 
 
Art. 199. Não se aplica o disposto no art. 198 desta Lei às sociedades a que se 
refere o art. 187 da Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986. 
§ 1o Na recuperação judicial e na falência das sociedades de que trata o caput 



	  

	  
deste artigo, em nenhuma hipótese ficará suspenso o exercício de direitos 
derivados de contratos de locação, arrendamento mercantil ou de qualquer 
outra modalidade de arrendamento de aeronaves ou de suas partes. 
(Renumerado do parágrafo único com nova redação pela Lei nº 11.196, de 
2005) 
§ 2o Os créditos decorrentes dos contratos mencionados no § 1o deste artigo 
não se submeterão aos efeitos da recuperação judicial ou extrajudicial, 
prevalecendo os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições 
contratuais, não se lhes aplicando a ressalva contida na parte final do § 3o do 
art. 49 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
§ 3o Na hipótese de falência das sociedades de que trata o caput deste artigo, 
prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa relativos a contratos de 
locação, de arrendamento mercantil ou de qualquer outra modalidade de 
arrendamento de aeronaves ou de suas partes. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 
 
Art. 200. Ressalvado o disposto no art. 192 desta Lei, ficam revogados o 
Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945, e os arts. 503 a 512 do Decreto-
Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 
 
Art. 201. Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação. 
 
Brasília, 9 de fevereiro de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
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Luiz Fernando Furlan 
	  


